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INDICAÇAO n" 100/2025

Autoria Vereador: Antonielson Rodrigues de Sousa Junior

O vereador que esta subscreve. vem na forma regimental em vigor, após ouvir o

soberano Plenario desta casa. indicar ao Exmo. Sr. REGINAI,DO MARTINS DEL
COLLE, Prefeito Municipal de Nova Nazaré/MT. Abono extraordinário do
I-'UNDEB aos profissionais da educação em eÍ-etivo exercício.

JIISTIFICATIVA

Indico a Vossa Excelência o envio de Projeto de Lei instituindo abono
extraordinário do FUNDEB/2025 aos profissionais da educação básica em

efetivo exercício da rede municipal de Nova Nazaré-MT. em razão do saldo

financeiro superior a RS 1.000.000,00 na conta do Fundo, condicionado: (i) ao

atendimento da subvinculação mínima de 70Yo; (ii) à quitação das despesas

obrigatórias do exercício; e (iii) à comprovação de disponibilidade financeira.

O abono deve ser eventual, não permanente e não incorporável. com rateio
proporcional à carga horária e ao período efetivamente trabalhado. abrangendo

os profissionais detlnidos no art' 26 da Lei 14,11312020.

Fundamentos: cF art' 212-A: Lei 14'11312020 (arts' 25 29 e 26\: LRF (arts' 16'

17,19,,20 e 42).
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